
 

 

 

POLÍTICA DO CANAL DE DENÚNCIAS 

Aprovação: 29 de novembro de 2025 

 

 

1. Introdução 

A Nexus Flora Consultoria Ambiental disponibiliza um canal oficial, seguro e imparcial para o 

registro de condutas suspeitas, violações éticas, irregularidades financeiras, assédio, 

discriminação, fraudes, descumprimento de normas ambientais ou qualquer prática 

incompatível com este manual e demais políticas institucionais.  

    

O canal de denúncias está disponível para colaboradores, parceiros, fornecedores, clientes e 

qualquer pessoa que deseje relatar ocorrências, inclusive de forma anônima, por meio do 

seguinte e-mail exclusivo: denuncia.nexusflora@hotmail.com 

    

A Nexus Flora garante sigilo absoluto das informações, proteção da identidade do denunciante 

e proibição de qualquer forma de retaliação contra manifestações feitas de boa-fé. Todas as 

denúncias recebidas serão analisadas com independência, rigor técnico e responsabilidade. 

    

Os relatos serão encaminhados às instâncias internas competentes e, quando necessário, às 

autoridades legais e regulatórias, assegurando a apuração adequada e a adoção de medidas 

corretivas. 

    

Este canal tem como propósito fortalecer a transparência, prevenir riscos, promover um 

ambiente íntegro e reforçar o compromisso ético que orienta todas as atividades da Nexus 

Flora. 

 

2. Objetivo 

Estabelecer diretrizes para o funcionamento do Canal de Denúncias, garantindo um ambiente 

seguro, acessível e confiável para o registro, tratamento e resolução de relatos que envolvam 

violações internas ou práticas ilícitas. 



 

 

3. Abrangência 

Esta política aplica-se a: 

• Colaboradores, estagiários e gestores da Nexus Flora; 

• Prestadores de serviço, fornecedores e parceiros comerciais; 

• Clientes, comunidades e demais partes interessadas que desejem reportar situações de 

risco ou irregularidade. 

 

4. Denúncias 

O canal é destinado ao recebimento de denúncias relacionadas a: 

• Violações éticas ou descumprimento do Manual de Conduta Ética; 

• Irregularidades financeiras, fraudes e conflitos de interesse; 

• Assédio moral ou sexual, discriminação e condutas abusivas; 

• Descumprimento de leis, regulamentos ou obrigações ambientais; 

• Manipulação de documentos, favorecimentos indevidos ou corrupção; 

• Práticas incompatíveis com políticas internas ou normas de integridade. 

 

5. Sigilo e Proteção ao Denunciante 

A Nexus Flora assegura: 

• Sigilo absoluto sobre a identidade do denunciante, quando informada; 

• Confidencialidade total sobre o conteúdo das denúncias; 

• Proteção contra retaliações de qualquer natureza ao denunciante de boa-fé; 

• Tratamento imparcial, isento e criterioso do relato. 

 

O Canal de Denúncias da Nexus Flora pode ser acessado por qualquer pessoa, permitindo a 

identificação voluntária do denunciante ou o envio anônimo, sem qualquer exigência de 

identificação; 

 

6. Tratamento e Investigação das Denúncias 

As manifestações registradas serão analisadas por instância interna competente que adotará 

as seguintes etapas: 



 

 

• Registro formal e classificação da denúncia; 

• Avaliação preliminar e definição do nível de criticidade; 

• Abertura de investigação quando necessário; 

• Adoção de medidas corretivas, disciplinares ou preventivas; 

• Comunicação às autoridades competentes em caso de infrações legais. 

 

As investigações serão conduzidas com responsabilidade, independência e sigilo, respeitando 

direitos legais e regulatórios. 

 

8. Responsabilidade e Compromisso Institucional 

O Canal de Denúncias é uma ferramenta estratégica para: 

• Prevenir riscos e irregularidades; 

• Promover boas práticas de governança; 

• Fortalecer a confiança nas relações corporativas; 

• Preservar a integridade, a reputação e a credibilidade da Nexus Flora. 

 

A empresa estimula o uso responsável do canal, priorizando sempre relatos feitos de boa-fé. 

 

9. Atualizações e Revisões 

Esta política entra em vigor na data de sua aprovação e será periodicamente revisada para 

assegurar sua aderência às legislações vigentes, às melhores práticas ambientais e às 

necessidades corporativas. 


